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PORTARIA GP/TRT nº 033/2022 

São Luís/MA, janeiro de 2022. 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 

consta no PA-4086/2018, o qual trata da aposentadoria voluntária com proventos 

integrais e paridade, da servidora Conceição de Maria de Brito, matricula nº 610. 
 

CONSIDERANDO que foi devidamente comprovado que a interessada é beneficiária de 

ação judicial transitada em julgado em 22/09/2014, quanto à incorporação de parcelas 

de quintos entre 08/04/1998 e 04/09/2001, constante do Processo 2006.37.00.004988-

7, que tramitou na 6ª Vara Federal de São Luís/MA, 

 

R E S O L V E  

 

Tornar sem efeito a Portaria GP nº 321, datada de 21 de setembro de 2021, e publicada 

no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 182, de 24/09/2021, restituindo todos os efeitos 

da Portaria GP nº 739, de 31/07/2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 

147, de 01/08/2018, tendo em vista que os 4/5(quatro quintos) da função comissionada 

FC-04, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, correspondentes ao 

período de 10/04/1998 a 03/05/2001, foram concedidos com base em decisão judicial 

transitada em julgado em 22/09/2014. 
 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site do 

Tribunal. 

   

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”  

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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